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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.602, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre a Instituição e 
Sistematização de Abono de Natal 
aos Servidores Públicos Municipais 
Ativos da Câmara Municipal de 
Buritama no corrente Ano/Exercício 
de 2019, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica instituído para o corrente ano/exercício 
de 2019 o “ABONO DE NATAL”, aos Servidores Públicos 
Municipais efetivos ativos da Câmara Municipal de 
Buritama.

Art. 2º - O valor do Abono de Natal será escalonado 
em 04 (quatro) faixas, conforme ao vencimento base 
do servidor - de acordo com a tabela grau/referência na 
seguinte ordem:

Vencimento Base Valor do Vale Natalino

Até R$. 2.000,00 R$. 500,00

De R$. 2.000,01 até R$. 3.000,00 R$. 400,00

De R$. 3.000,01 até R$. 4.000,00 R$. 300,00

Acima de R$. 4.000,01 R$. 200,00

Art. 3º - Sobre o valor do Abono de Natal não haverá 
incidência de descontos por encargos trabalhistas, ante 
a sua natureza de ajuda alimentícia, devendo ser pago 
integralmente aos beneficiários.

Parágrafo Único - O benefício terá caráter indenizatório, 
para ressarcimento complementar na compra de gêneros 
alimentícios, não sendo considerado verba salarial para 
qualquer efeito.

Art. 4º - O pagamento do Abono de Natal ocorrerá 
até o dia 25 de Dezembro de 2019 e será concedido em 
pecúnia, não integrando a remuneração dos servidores, 
não se incorporando para nenhum efeito.

Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - O reconhecimento do benefício instituído 
por esta lei terá como data-base o mês/referência de 
dezembro de 2019.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 12 de dezembro de 2019; 102 anos de 
Fundação e 71 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSE ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do 
Município de Buritama, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria

Licitações e Contratos

Extrato

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA – SP.
CONTRATO Nº 175/2019

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

CONTRATANTE: GOVERNO DO MUNICIPIO DE 
BURITAMA

CONTRATADA: COMARGA CONSTRUTORA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E 
REFORMA DO PARQUE TURÍSTICO “JOÃO SIMÃO 
GARCIA” NO MUNICÍPIO DE BURITAMA-S.P

VALOR TOTAL: R$ 1.708.611,67 (UM MILHÃO, 
SETECENTOS E OITO MIL, SEISCENTOS E ONZE 
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REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).

VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
CONTRATO, INICIAR-SE-Á A PARTIR DA DATA DA 
SUA ASSINATURA, ENCERRANDO-SE EM 05 DE 
JULHO DE 2022, DE ACORDO COM O TÉRMINO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE REPASSE 
N°. 870114/2018/MTUR/CAIXA, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE BURITAMA E A UNIÃO FEDERAL, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO TURÍSMO, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS 
AO APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA 
TURÍSTICA - CON., PODENDO REFERIDO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL, SER PRORROGADO 
DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N°. 8.666, DE 21-
06-1993 E SUAS ALTERAÇÕES E EM CONFORMIDADE 
COM OS TERMOS DO CITADO CONTRATO DE 
REPASSE N°. 870114/2018/MTUR/CAIXA.

ASSINATURA: 12/12/2019
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